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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARC A DE VÁRZEA GRANDE VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO DE VÁRZEA GRANDE EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE _20_ DIAS EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO RACHEL FERNANDES ALENCASTRO MARTINS PROCESSO n. 1008612-28.2017.8.11.0002 Valor 
da causa: R$ 30.290,92 ESPÉCIE: [Cédula de Crédito Bancário]->EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) POLO ATIVO: Nome: BANCO BRADESCO S.A. - CNPJ: 60.746.948/0001-12 
Endereço: BANCO BRADESCO S.A, S/N, CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP - CEP: 06029-900 POLO PASSIVO: Nome: D.R. DOS SANTOS - ME - CNPJ: 18.461.917/0001-59 Endereço: 
AVENIDA FILINTO MÜLLER, 32268, (LOT JD PAULA II), CANELAS, VÁRZEA GRANDE - MT - CEP: 78135-181 Nome: DIONATAN RODRIGUES DOS SANTOS CPF: 020.614.921-26 Endereço: 
RUA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, 03, JARDIM ITORORÓ, RUA 29, CANELAS, VÁRZEA GRANDE - MT - CEP: 78135-110 FINALIDADE: FINALIDADE: CITAÇÃO DO(S) 
EXECUTADO(S) acima qualifi cado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 
3 (três) dias, contados da expiração do prazo deste edital, pagar o débito abaixo descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens à penhora sufi cientes para assegurar o total do débito, sob pena de 
lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida. VALOR TOTAL DO DÉBITO: R$ 17.548,03+10% DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RESUMO DA INICIAL: 
01. O Exequente é credor dos Executados da importância de R$ 26.968,14 (vinte e seis mil, novecentos e sessenta e oito reais e quatorze centavos), representada pela Cédula de Crédito Bancário – Conta Ga-
rantida Renovação Automática - PJ n° 227/004.033.889, emitida em data de 27.01.2016 pela primeira executada e avalizado pelo segundo, onde o exequente concedeu um limite de crédito na conta corrente 
n° 15533, agência 1263 de titularidade da primeira executada no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com vencimento em 28.03.2016, prorrogado automaticamente nos termos da cláusula 15, § 1º 
da presente Cédula, estando o crédito discriminado no demonstrativo de cálculo anexo, em obediência ao artigo 798, “b” e parágrafo único do Novo Código de Processo Civil e artigo 28 § 2º inciso II da Lei 
n° 10.931 de 02.08.2004. 02. O pagamento dos encargos de acordo com a cláusula 10 do contrato é mediante débito na conta corrente acima discriminada, mantida pela primeira executada junto à agência 
1263 do Banco Exequente. Ocorre, porém, que não foi possível realizar o débito desses encargos a partir do vencido em data de 01.02.2017, face à inexistência de saldo disponível, ocorrendo o vencimento 
antecipado de todo o débito, conforme cláusula 14 do contrato. 03. O Exequente usou todos os meios suasórios para o recebimento de seu crédito, porém, tornaram-se infrutíferas todas as tentativas, não 
restando alternativa, senão, o ajuizamento da presente execução. Dá-se a presente ação o valor de R$ 30.290,92 (trinta mil, duzentos noventa reais e noventa e dois centavos). DECISÃO: Vistos. .1. Com 
fulcro no artigo 257 do Código de Processo Civil, acolho o pedido de citação da parte requerida, via Edital, com prazo de 20 (vinte) dias, nele constando as advertências legais.2. Após o prazo e não havendo 
resposta, nomeio curador especial ao requerido citado por edital, o(a) ilustre Representante da Defensoria Pública Estadual desta Comarca, nos termos do que dispõe o art. 72, II, do Código de Processo 
Civil.3. Posteriormente, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para o autor manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito.4. Em caso de inércia, intime-se pessoalmente 
o autor, para que dê andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito (Art. 485, § 1º, do Código de Processo Civil).5. Intimo o Dr. RENATO CHAGAS CORRÊA 
DA SILVA - OAB/ MT 8.184-A, que proceda com sua habilitação junto ao sistema PJE para recebimento de intimações, eis que tal providência lhe incumbe.6. Às providências. ADVERTÊNCIAS À PARTE: 
SERÁ NOMEADO CURADOR ESPECIAL EM CASO DE REVELIA. (ART. 257, IV, CPC). 1. O prazo para contestação é contado do término do prazo deste edital. 2. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel e presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art. 344, do CPC). Os prazos contra o revel que não tenha advogado constituído nos autos contarão da 
data da publicação do ato no Diário de Justiça Eletrônico - DJe (art. 346, do CPC). 3. A contestação deverá ser assinada por advogado ou por defensor público. 4. O prazo será contado em dobro em caso de 
réu (s) patrocinado pela Defensoria Pública (art. 186 do CPC) ou Escritórios de Prática Jurídica das Faculdades de Direito (§3º do art. 186 CPC). Consigne-se, ainda, que o prazo de embargos é de 15 (quinze) 
dias e fl uirá a partir da juntada nos autos do mandado de citação, independentemente de penhora (CPC, arts. 914 e 915). E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente Edital que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, JOSELINE MARIA MARTINS DA CRUZ, digitei. VÁRZEA GRANDE, 20 de junho de 2022. 
(Assinado Digitalmente) JOSELINE MARIA MARTINS DA CRUZ Analista Judiciário(a)
Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO C OMARCA DE BARRA DO GARÇAS 2ª VARA CÍVEL DE BARRA DO GARÇAS EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 30 DIAS EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO AUGUSTA PRUTCHANSKY MARTINS GOMES PROCESSO n. 0009059-
61.2016.8.11.0004 Valor da causa: R$ 59.650,73 ESPÉCIE: [Cédula de Crédito Bancário]->EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) POLO ATIVO: Nome: BANCO 
BRADESCO S.A. Endereço: RUA GENERAL GLICERIO 3526, - DE 2546/2547 A 4898/4899, CENTRO, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP - CEP: 15015-400 POLO PASSIVO: 
Nome: RAVANELLI MOTOS MULTIMARCAS LTDA – ME Endereço: ALAMEDA BALDINO CARVALHO, QUADRA 68, N 01, Setor Faicalville, GOIÂNIA - GO - CEP: 
74350- 825 Nome: ANA FLAVIA PEREIRA COELHO RAVANELLI Endereço: ALAMEDA BALDINO CARVALHO, QUADRA 68, N 01, Setor Faicalville, GOIÂNIA - GO 
- CEP: 74350- 825 Nome: ROGERIO RAVANELLI Endereço: ALAMEDA BALDINO CARVALHO, QUADRA 68, N 01, Setor Faicalville, GOIÂNIA - GO - CEP: 74350- 825 
FINALIDADE: EFETUAR A CITAÇÃO DO POLO PASSIVO, acima qualifi cado(a), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante 
consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos afi rmados 
na petição inicial, conforme documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas 
no corpo deste mandado. RESUMO DA INICIAL: “Trata-se de ação de Execução de Titulo Extrajudicial, em que os exequentes acima qualifi cados, movem em desfavor dos exe-
cutados, acima qualifi cados, pelos fatos seguintes, o exequente é credor dos executados de uma cédula de crédito bancária, no valor de R$57.254,99(cinquenta e sete mil, duzentos 
e cinquenta e quatro reais e noventa e nove centavos), empréstimo pessoal, tendo passado o tempo do contrato para pagamento, sem que os executados adimplissem o pagamento, 
não tendo restado ao exequente outra alternativa que não fosse ingressar a presente.” DECISÃO: “Vistos. Considerando o esgotamento das diligências para obtenção de endereço 
da parte contrária, defi ro o pedido de citação por edital. Cite-se os requeridos) por edital com o prazo de 30 (trinta) dias, para responder(em) a presente ação, em 15 (quinze) dias, 
consignando-se que, não sendo contestada, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na inicial (CPC, art. 344). Transcorrido o referido prazo, 
desde já, nomeio o(a) Defensor(a) Público(a) como curador(a) especial, devendo os autos serem remetidos à Defensoria Pública para assegurar a defesa dos demandados. Às pro-
vidências. Barra do Garças/MT. Augusta Prutchansky Martins Gomes Negrão Nogueira Juíza de Direito” ADVERTÊNCIAS À PARTE: 1. O prazo para contestação é contado do 
término do prazo deste edital. 2. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel e presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art. 344, 
do CPC). Os prazos contra o revel que não tenha advogado constituído nos autos contarão da data da publicação do ato no Diário de Justiça Eletrônico - DJe (art. 346, do CPC). 
3. A contestação deverá ser assinada por advogado ou por defensor público. 4. O prazo será contado em dobro em caso de réu (s) patrocinado pela Defensoria Pública (art. 186 do 
CPC) ou Escritórios de Prática Jurídica das Faculdades de Direito (§3º do art. 186 CPC) e caso o requerido seja a Fazenda Pública (art. 183 do CPC) ou o Ministério Público (art. 
186 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afi xado no lugar de costume e 
publicado na forma da Lei. Eu, JULIA DA SILVA TEIXEIRA BUTTNER, digitei. BARRA DO GARÇAS, 22 de junho de 2022. (Assinado Digitalmente) Gestor(a) Judiciário(a)

ÁGUAS DE PARANATINGA S.A.
CNPJ/ME nº 20.978.996/0001-11 - NIRE 51.300.018.063

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam novamente convocados os senhores acionistas da Águas de Paranatinga S.A., sociedade por 
ações inscrita no CNPJ/ME sob nº 20.978.996/0001-11, com sede na Rua Osvaldo Candido Pereira, 
nº 432, Bairro Centro, no Município de Paranatinga, Estado do Mato Grosso, CEP 78.870-000 
(“Companhia”) para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) a ser realizada no dia 
18 de julho de 2022, às 14h00, em formato digital nos termos do artigo 5º da Lei nº 14.010/20 e em 
consonância com a Instrução Normativa DREI nº 81, para discutirem e deliberarem acerca da 
seguinte ordem do dia: (a) Deliberar sobre a assinatura do Termo de Compromisso Ambiental - TCA, 
entre a Companhia, o Município de Paranatinga, Estado do Mato Grosso, e o Estado do Mato 
Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT; e (b) Deliberar sobre 
a assinatura do Termo de Compromisso nº 01/2022, entre a Companhia e o Município de Paranatinga, 
Estado do Mato Grosso. A AGE será realizada de modo digital por meio do sistema Microsoft Teams, 
pelo qual os acionistas poderão ver e serem vistos, ouvir e se manifestarem, digitalmente.  
Os acionistas receberão, com pelo menos 48h (quarenta e oito horas) de antecedência do horário da 
AGE, as orientações técnicas de acesso ao sistema de participação remota. Para participar da AGE, 
os acionistas deverão apresentar à Companhia: (a) documentos de identidade que contenham foto 
do titular e atos que comprovem a representação legal, quando for o caso; e/ou (b) original ou cópia 
autenticada do instrumento de outorga de poderes de representação com firma reconhecida em 
cartório, se aplicável. A Companhia solicita o envio de tais documentos com, no mínimo, 48h 
(quarenta e oito horas) de antecedência, para o e-mail livia.freitas@aegea.com.br, observada a 
possibilidade de apresentação dos documentos exigidos com 30 minutos de antecedência do horário 
marcado para início das deliberações.  O Boletim de Voto a Distância disponibilizado pela Companhia 
deverá ser preenchido e devolvido à Companhia conforme instruções nele presentes. Para que o 
Boletim seja considerado válido e os votos nele proferidos sejam contabilizados como parte 
integrante do quórum da AGE: (i) todos os campos deverão ser devidamente preenchidos; e (ii) ao 
final, o acionista ou seu representante deverá assiná-lo, sendo admissível a assinatura digital com 
certificado emitido por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil ou qualquer outro meio de comprovação da autoria e integridade de documentos em forma 
eletrônica. O Boletim somente será considerado como recebido pela Companhia e, portanto, 
considerado para fins de cômputo de quórum na AGE, caso a Companhia receba a via física ou a via 
digital conforme instruções nele contidas. A Companhia comunicará em até 2 (dois) dias do 
recebimento do Boletim de Voto a Distância: (i) o recebimento do Boletim de Voto a Distância, bem 
como que este e a documentação que o acompanha são suficientes para que o voto do acionista 
seja considerado válido; ou (ii) a necessidade de retificação ou reenvio do Boletim de Voto a 
Distância, ou da documentação societária que evidencie os poderes do representante do acionista, 
descrevendo os procedimentos e prazos necessários à regularização.  Todos os documentos 
relacionados às matérias da ordem do dia da AGE ora convocada, incluindo o Boletim de Voto a 
Distância, serão disponibilizados aos senhores acionistas e colocados à disposição na sede da 
Companhia, bem como serão disponibilizados por e-mail. 

Paranatinga/MT, 28 de junho de 2022
Guillermo Deluca - Presidente do Conselho de Administração

Kitnet
Outos

Aluga-se kitnet
Atrás da Macro Informática (Miguel 
Sutil) - 1 quarto grande, cozinha grande, 
banheiro, área de serviço, portão eletrô-
nico, cerca elétrica, garagem, padrão 
separado, água dividida (taxa), ônibus 
na porta, próximo ao Centro de Cuiabá, 
R$ 430,00 Incluso a água 
(65) 3653-6531, 99606-9831, 
99244-2716, 99257-5103.
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AVISO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 49/2022.

O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna público que 
realizará a licitação em epígrafe para: registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa para fornecimento sob demanda de gás liquefeito de 
petróleo GLP (gás de cozinha), envazado em botijão e aquisição de vasilhames, 
conforme edital e seus anexos. Os interessados poderão retirar o edital completo 
gratuitamente no endereço eletrônico bllcompras.com, onde as propostas serão 
recebidas e processadas por meio eletrônico. Bem como, no site www.rondonopolis.
mt.gov.br menu: Empresa opção: Licitações, e na Prefeitura, Departamento de 
Compras, Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 12h00 às 
18h00, telefone para contato (66) 3411-5739, Abertura das Propostas: 15/07/2022 
às 09h00 (horário de Brasília) em sessão pública nos termos do Edital e seus 
anexos. 

Rondonópolis-MT, 30 de junho de 2022.
José Edilson Gonçalves

Pregoeiro

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
A Presidente do Sindicato dos Empregados dos Conselhos e Ordens de Fiscalização e Entidades Afi ns do Exer-
cício Profi ssional do Estado de Mato Grosso-SINDIFISC-MT, NO USO DAS PRERROGATIVAS E ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE CONFEREM O Estatuto da Entidade, convoca os Diretores Titulares e Suplentes, bem como 
todos os (as) Empregados e Sindicalizados(as) do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Mato 
Grosso-CRMV/MT,  em condições de votar, para reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁ-
RIA, a realizar-se no dia 05 de julho de 2022(terça-feira), na sede do CRMV-MT, sito a Rua Choffi , 178 - Santa 
Rosa - Cuiabá/ MT, às 12:00 (doze horas), em primeira convocação com a presença de 2/3 dos sindicalizados, 
na falta de número legal a Assembleia será realizada em segunda chamada após trinta minutos às 12:30 (doze 
horas e trinta minutos), com qualquer número mínimo de Sindicalizados, para ser discutida a seguinte pauta: 

1 – Deliberar e aprovar as medidas a tomar sobre paralisação coletiva;
2 -  Outros assuntos relativos a categoria.

Cuiabá, 21 de junho 2022
Rosangela Oliveira Vieira
Presidente – Sindifi sc/MT
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